
Publicação Ofi cial do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: segunda-feira, 25 de novembro de 2024 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Extra Manaus, Ano XVII - Edição 3920 5

5. JUSTIFICATIVA: A rescisão contratual foi feita de forma unilateral, por Decisão do Gabinete da Presidência do Tribunal de 
Justiça do Amazonas exarada em 25/11/2024, à Peça 1915020, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo Digital nº 
2024/000053153-00.

6. QUITAÇÃO: Será assegurado à CONTRATADA o direito de percepção dos eventuais valores referentes à prestação dos serviços 
executados no âmbito do Contrato Administrativo 001/2022 - FUNJEAM até 30 de novembro de 2024.

Manaus/AM, 25 de novembro de 2024.
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

SEÇÃO VI 

ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA DO AMAZONAS - ESMAM 

PORTARIA ESMAM Nº 24, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024
 
A ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA DO ESTADO DO AMAZONAS, por seu Diretor, Desembargador FLÁVIO HUMBERTO 

PASCARELLI LOPES no uso de suas atribuições legais e regimentais e,

CONSIDERANDO o inciso XXIII do art. 8° da Resolução n.° 12/2013 do Egrégio Tribunal de Justiça do Amazonas, bem como os 
termos da Portaria n.° 32/2023 – ESMAM, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico, do dia 1º de NOVEMBRO de 2023, que institui 
a Comenda do Mérito Acadêmico e Funcional e o Regulamento da honraria;

CONSIDERANDO os termos do processo Nº 2024/000051361-00;

CONSIDERANDO por fi m os princípios constitucionais da Administração Pública em especial da legalidade, impessoalidade, 
moralidade e efi ciência.

RESOLVE:

Art. 1°. OUTORGAR, em reconhecimento às relevantes contribuições prestadas para a excelência da formação educacional desta 
Escola, assim como, o profundo amparo na construção do saber jurídico, a COMENDA DO MÉRITO ACADÊMICO ESMAM a Senhora 
YOMARA JESUINA LINS RODRIGUES e ao Senhor FLÁVIO CORDEIRO ANTONY. 

 
Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Diretoria da Escola Superior da Magistratura do Amazonas, em Manaus, 22 de NOVEMBRO de 2024.
 
Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES
Diretor da ESMAM e Chanceler do Mérito Acadêmico

PORTARIA ESMAM Nº 25, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024
 
A ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA DO ESTADO DO AMAZONAS, por seu Diretor, Desembargador FLÁVIO HUMBERTO 

PASCARELLI LOPES no uso de suas atribuições legais e regimentais e,

CONSIDERANDO o inciso XXIII do art. 8° da Resolução n.° 12/2013 do Egrégio Tribunal de Justiça do Amazonas, bem como os 
termos da Portaria n.° 32/2023 – ESMAM, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico, do dia 1º de NOVEMBRO de 2023, que institui 
a Comenda do Mérito Acadêmico e Funcional e o Regulamento da honraria;

CONSIDERANDO os termos do processo Nº 2024/000051361-00;

CONSIDERANDO por fi m os princípios constitucionais da Administração Pública em especial da legalidade, impessoalidade, 
moralidade e efi ciência.

RESOLVE:

Art. 1°. OUTORGAR, em reconhecimento às relevantes contribuições prestadas para a excelência da formação educacional desta 
Escola, assim como, o profundo amparo na construção do saber jurídico, a COMENDA DO MÉRITO FUNCIONAL ESMAM a Senhora 
LEIDIANE DA SILVA ANDRADE

 
Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Diretoria da Escola Superior da Magistratura do Amazonas, em Manaus, 22 de NOVEMBRO de 2024.
 
Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES
Diretor da ESMAM e Chanceler do Mérito Acadêmico
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